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O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR GERSO FRANCISCO GUSSO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

DECRETA 

Art. 1 0 . Fica Revogado o Decreto n° 6963/2026, 
de 11/02/2026 que cedeu Servidor efetivo, senhor Paulo de Oliveira Junior, 
matricula n° 23895-3/1, ocupante do cargo de auxiliar administrativo, 40 horas 
para a Secretaria da Agricultura e do Abastecimento (ADAPAR 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as dispos .  o s em contrário. 

DATA 27/04/2026 

Revoga o Decreto n° 6963/2026, de 11/02/2026 
que cedeu de Servidor efetivo, para a Secretaria da 
Agricultura e do Abastecimento (ADAPAR), e dá 
outras providências. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barras do Paraná, 27 de abril de 2026. 

GERSO A C*6JSSO 
Prefeito Municipal 
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